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Data da Convocatória para as Eleições X

Data limite para apresentação das listas X
Período para verificação das listas por parte da Mesa da A. 

Geral
X X X X X

Período para resolução de eventuais irregularidades X X X

Período para a Mesa da A.Geral decidir sobre aceitação ou 

não da(s) lista(s)
X

Período para a Mesa da A.Geral decidir sobre eventuais 

recursos apresentados
X X

Data limite para afixação dos Cadernos Eleitorais na Sede 

do CCD
X

Período para reclamação dos associados sobre Cadernos 

Eleitorais
X X X X X X X X X X

Prazo para Mesa da A.Geral decidir sobre reclamação

Constituição da Comissão de Fiscalização X

Data limite para a constituição das Mesas X

Data das Eleições X
Período para apresentação de recurso ou reclamação 

sobre irregularidades no acto eleitoral
X X

Prazo para a Mesa da A.Geral decidir sobre recursos ou 

reclamação
X X

Os membros eleitos tomam posse nos trinta dias imediatos à sua eleição

FEVEREIRO MARÇO

ELEIÇÕES PARA OS CORPOS SOCIAIS DO CENTRO CULTURAL E DESPORTIVO DOS TRABALHADORES DO MUNICÍPIO DE VILA REAL (2018/2021)

Cronograma Eleitoral

48 horas após a apresentação da 

reclamação

Da decisão da Mesa da A.Geral cabe recurso para a Assembleia Geral, a qual deverá ser convocada expressamente para o efeito, nos oito dias seguintes


